
INDICAÇÃO Nº 
2330
, DE 2009

Indico, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine estudos para a viabilização de repasse de recurso financeiro no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ao Município de Cruzeiro, destinado à ampliação emergencial da Escola Municipal Professora Maria Leonor Costa localizada no bairro de Itagaçaba.
JUSTIFICATIVA

A Escola Municipal Professora Maria Leonor Costa, localizada no bairro de Itagaçaba, necessita com urgência de ampliação para atender a demanda de superlotação das salas de aula e das acomodações gerais do colégio.

Sabe-se que o excesso de alunos atrapalha tanto a atuação dos professores como o desenvolvimento do aprendizado do aluno.

É princípio de liberdade e solidariedade humana o respeito à dignidade e o desenvolvimento integral da personalidade humana. Sendo que é dever do Estado o preparo do indivíduo e da sociedade para domínio dos conhecimentos científicos e tecnológicos que lhe permitam utilizar as possibilidades e vencer as dificuldades impostas pelo decorrer de toda sua vida.

Por ser assunto de extrema urgência e competência do poder Executivo é que faço esta Indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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